
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

ne 20 de janeiro de 1956 

~~S~~n ~~~~o~ ,T~~A~ dP ,·1A~0T'P+1,J~ e 
_)_,_ l.'V'-' ..jl),_,_.__ .::~ ·--~~~ .. _.., ' --··•''- -· ~ ~~ ~ 

ef_;t,...,helet!e r:;an.çõec r::::::_a-~i·v~.s 2 t2.::a ~1e 

' a:.;ua. 

C' -~~~~~~!·~G DO lTITIC!:?IO DE A:Ci.RA~LT.ARA, :::ste.d.o de 
Ti:o :aulo, ([e ::.ctJi'do com o g_ue decretou a Câmara Ltmicipal 
er,:;, se.ss3.o de 19 de janeiro c1e 1956, ;;ronn.llGa a. ;::;e._;u:~nte 

lei: 

Arti[,'O 19 - ?ica o Poder 3xecuti"(ro 3.uto:.:izaclu a 
pl'Oceder a vec:i.la de Jüclrórtetros aos contribuictec };l'Oln'ie
tários ou não. 

A ref?rida 7en<la poderá ser feita ::..cc;ia.n-
te o pacau:ento intet.;ral ou a pre staçõe o r.1ensai s rr..ini::Jas de 
Cr$100 1 00 (c c;_, cl'uzeiros). 

5 20 - O recolhisento das prestações ser~ feita 
em cada mês no ato ou na época desic;nada rara o 1la.:.;o.Lento 
da taxa de á.:.;ua. 

~ 3'"' - O atrazo de ur. u~s, ou seja 10 ( des: Gias 
após o mês vc;~ci<lo, no pa;;acento da prestação mensal devi
da pela aquisição do aparelho medidor, sujeitará o ir:Óvel 

. - ~ 'td' ~ lnterr11:pr~~8.0 do ::ornec1men o e agua. 

·' '( . t - ' ' J !:.· - c\. ln errupçao se acra ail;lcl a q u.e o 
Jl.;.inte terJ,a ::a-:;o, adiantamente, um ou n~a.is r!Jese.s, o. t a:ca 

' de acu.a. 

Arti-:;o 2º - O con~rih:J.inte c;.u.e não iniciar o pa
,:;amento das :;)i'"'~stações mensais, re:'eren~e a aqc;_isição ele 
hidrómetros, de~tro de 30 (trinta) dias, da data da vubli
cação desta lei, e.stará sujeito a interrupção do fo:cneci -
mento de ácua, ayós notificação prévia. 

Arti::;o 3º - Desde o pa:.:a;:Jento da rrir.:eira p:·esta
ção, o Poder Pt~;:Jlico, a medida do possivel, poderá ~:roce 
der a instalação dos hidrómetros • 

.A.rti::;o 4º - Ao preço do hidrómetl'O, alou do seu 
custo, serão aduzidas proporcionalmente as despesas de 
transporte, aferição e instalação. 

ArtiDo 5º 
o • ' l :cerlr-se-a a caca 
prestação, g_uando 

- A propriedade dos hidrónetros t:·ans 
contribuinte a:eós o pa:.;amento da Última 
então lhes serao fornecidos pela rre-
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~~efeitura 08 r.:~i~os de quita~~o. 

Arti~·o Gf2 - Os t .. idrÓLe·~:;.."os e~:·~ fur:ci-:::>üar~et~to ar:..ol .. _ 

u~al, dever-ã-: cel ... ilLediante reparaUos pela re})artiçC.v u"LU"li

cipal cor;c::::·e·:;c;;: t:J, cediante o :pa::;o.mento do ClJ.sto c1o sc.:'Yi -

ço. 

3 10 - ::a Ülpossbilidade de sere~. rey.ar::tdos, esta 
rá o contri ~uinte suj c i to a aquisição de novo 3.~12-::::'cll·Lo me
didor nas condiç6es previstas na presente lei, 

5 29 - O contri::minte (j_ue não atenc<er a in-wL;ação 
d t . - . . 1 t + t , ' . .,_ . + 

a repg,r ~çao 122U.!1J.c~ra COT!ll_'Je e.nue e:: ara . .suu·eluO a. l~·luBr-

X'U:D•.:;ão do for210cit:~ento de f .... :ua, após 1) (q_uinze) (~ias con
tados da ds~a da inti~ação. 

' +. ·-·o _, t 1 . t , . d c 
Arvl~u J- - ~s a _el en rara em Vl~or na ~-~a 

sua publicaçêio, revobadas as di s_::Josiç õe s em contrC::cic. 

- ~e-"el'tllr .·:. 11 nl' 0 l'-·l· o :Jo ""'"'"'"'<:> u· ...... .-:-. ~ .-,~ ( ... l'y-·1-c' 
- J.. - 8. 1.- () w~. • ..._.. .J:" Q..., .. ~ ................ Çj_ a .~o . .: .. ' ,_0 S ._ U " 11 ... ll' 1 

Janeiro de ;_~~56 (r.1il, novecentos e cinq_uenta e seis). 

I o\ "O'"'rro LU'""O P·re·f'~l· to r"'ll. ~i- 1 \.~) ..1..\. J.•lUJ...o H:: - -'>=' ... , ... ~.-~..~. L; ... j)a 

Publicada na -;L'.:;toria do Ex:Pecli_ente e :Pessoal, na uata 
stlpra. 

de 

de 

(a) Dr.Candiuo de Jarros- Diretor da Dire
toria do Expe cliente e Pessoal. 


